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DECRETO N.º 3396/2023 

 

“Dispõe sobre a contratação Temporária de 
Professor de Educação de Básica I, para 
suprir vaga existente em virtude de licença 
maternidade de servidor efetivo, e da outras 
providências” 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de Anhumas- SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de admissão temporária de funcionário para trabalhar 
como Professor de Educação Básica I, em substituição a servidora efetiva Sra. Caroline 
Gardin Trevisan, que encontra-se afastada por licença maternidade. 
 
CONSIDERANDO que não há no quadro de pessoal da administração pública servidor para 
remanejamento, nem mesmo temporariamente; 
 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 5/93 e 396/2010, que permitem a 
contratação temporária de pessoal, por excepcional interesse público, e o Processo Seletivo n.º 
02/2021; 
 

CONSIDERANDO que o candidato à contratação, foi aprovado e classificado no Processo 
Seletivo n° 02/2021, obedecendo rigorosamente esta classificação, é Sandra de Lima (55º 
Lugar). 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º: Fica autorizada a contratação temporária da Professor de Educação Básica I, Sra. 
Sandra de Lima, RG 25.811.266-9, para exercer suas funções, junto a Educação Municipal a 
partir de 11 de abril de 2023 até 18 de julho de 2023, enquanto durar a licença. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 06 de abril de 2023. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3397/2023 

 
 

“Rescisão de contrato de trabalho a pedido, e dá 
outras providencias” 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
 
CONSIDERANDO o pedido de rescisão de contrato da servidora, Sra. Regiane Farias Santos, 
datado de 06 de abril de 2023; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora Sra. Regiane Farias Santos, RG 
40.345.278-8, Professor de Educação Básica I, a partir de 06 de abril de 2023. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anhumas, 06 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
PREFEITO MUNCIPAL 
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